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GABINETE DO DEPUTADO VANTAN PRAXEDES  

PROJETO DE LEI N° 04. iO 

Dispõe sobre as empresas atrocinadoras de 
escolas públicas, e dá outras providências. 

t 

O (OVf'&&OR 1K) E STADO DE RORAIMA: 
Faço saber que a Assembkia Legis!ativa aprovou e eu sanCiono a seguinte Lei 

j e 1". ia autor ;ada a 'nscnç' do ii me e inatca de empresas patrocinadoras flOS 

ibrnes d ali;; 's dc'caçtu hsici du Estado de R'aiina. 

1. ¼ '','-.' • .: .'\\ . c'• ' 

rnuazarncntc. 
1 - responsaiiivar-se pela confec;o do uniforme adotado pela escola pública. 

a ser doado aos alunos reguiarmeute rna$ricuados: 
II -- comprometer-Se a fazer, periodicamente, doações cm dinheiro, obra ou 

serviço, para a escola pública; e 
Iii - fornecer mobiliário e material escolar. 

Art. 3. A empresa patrocinadora de escola pública stadua1 lerá direito exclusivo a 

inscrição de SCU nome e marca no uniforme respectivo, durante o período do patrocínio. 

.U\' 1: V.'dK1O o ttviíao d¼' e presas que tenham por (inalkladt' a 

p:duçio de úlcool e fumo. 

Ari. 4°. O uniforme da escola pública que veiculará o nome e marca da empresa 
atrocinadora deve obedecer o iiiodelo, conforme dispuser o regulamento. 

çt. 5". 0 ('hct do dcr 1 \cutivu r lat¼tr a presente 1 ci no praio de 

CO nc' eata dias. a contar da data d sua uHicaço. 

Art. 60. Ista 1 ci entra cm vigor na data de sua publicaçio 

rl. 7". l'c\ ain-c as disp siçCes em contrárIo. 

Pakicio Anlônio Martins, 19 de abril de 2004. 
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